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P O R T A R I A    Nº  234/2017 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo nº 1532/2017 de 07/03/2017 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido CLAUDIA ERMIDA PINTO 
VASCONCELOS, do Cargo de Médico C. Lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 17 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de março de 2017. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  256/2017 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008 – 
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY DO 
ALFERES,  

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7/2016 de 04/01/2016, 
 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder a partir de 01/03/2017, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS, por um período de 48 meses, ao servidor EDSON 
BARBOSA DA COSTA, matrícula nº 1366/01, MOTORISTA A, lotado 
na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 16 de março de 2017. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 258/2017 – G.P. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 2º da EC 41; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo 1648/2017 de 10/03/2017; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, ao servidor  FELIPE 
VELOSO DA SILVEIRA, matrícula nº 355/01, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS URBANOS J. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir do mês de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 20 de março de 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA    N.º  275/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0015/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Processo 1385/2017 referente ao fornecimento de água 
tratada para a secretaria e suas dependências (CEDAE) . 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA    N.º  276/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0015/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato 057/2014, Processo nº 680/2017, referente a 
Serviços de transbordo, transporte e destinação dos resíduos sólidos 
domiciliares e urbanos do município. 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 277/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder a servidora MARIA EDUARDA DE AZEVEDO 
GOULART, OCUPANTE DO CARGO DE DIRETOR TÉCNICO 
RESPONSÁVEL DE FARMÁCIA, gratificação pela representação da 
função no valor de 50% (cinquenta por cento) do Símbolo 
correspondente. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 23 de março de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº  278/2017 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar CINTIA DE VILLEROY BERNARDES, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO 
LABORATÓRIO, SIMBOLO DAS-3. Lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  279/2017 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o processo nº 1945/2017 de 23/03/2017 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido RICARDO LUIZ JONARD DE AGUIAR, do 
Cargo de PROFESSOR B. PADRÃO 1. Lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 23 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de março de 2017. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  280/2017 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 221 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – Estatuto do Servidor Público do Município de Paty do Alferes; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear sob a presidência do primeiro, os membros abaixo relacionados, a 
fim de comporem a Comissão Permanente de Sindicância: 
 
MEMBROS: 
 
1) Carlos Gustavo Pereira Braga – Advogado  – matrícula nº 874/01; 
2) Michel de Souza Assunção Brinco – Agente Administrativo  – matrícula  nº 

1173/01; 
3) Zilda de Moura Lima – Prof. “A” IV Padrão 10 – matrícula nº 266/01; 

 
 

SUPLENTES 
 
1) José de Jesus Lopes – Advogado – matrícula nº 740/01; 
2) Paulo Cezar da Costa Conceição – Aux. Serviços Gerais “D” – matrícula 

nº700/01; 
3) Juliana Karl Bernardes – Agente Administrativo– matrícula nº1355/01. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                          
                                    Paty do Alferes, 24 de março de 2017. 
 
 
 
                               EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  281/2017 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1760/2017 de 14/03/2017; 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora MARIA DOS ANJOS CASA NOVA, matrícula nº 268/01, 
Merendeira H, Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/04/2017 à 
01/06/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 

                 Paty do Alferes, 24 de março de 2017. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PATY PREVI 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

O Diretor-Presidente do Paty Previ, atendendo a exigência da Portaria No. 440/2013 MPS, vem através deste demonstrar a composição da carteira de 

investimentos do Fundo de Previdência, conforme abaixo. 

Referência: Fevereiro/2017 

 

Produto / Fundo 

Disponibilidade 

Resgate Carência Saldo 

Particip. 

S/ Total 

Qtde. 

Cotistas 

% S/ 

PL do 

Fundo 

RESOLUÇÃO - 3.922/2010 - 

4.392/2014 

BB IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+2 Não há 6.755.513,07 7,57% 282 0,36% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP D+0 Não há 8.200.618,18 9,19% 248 0,60% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 Não há 89.770,79 0,10% 1.177 0,00% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP D+0 Não há 13.317.975,29 14,92% 712 0,24% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+1 Não há 22.571.725,05 25,29% 624 0,38% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+1 Não há 7.460.702,01 8,36% 722 0,14% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA D+0 Não há 2.429.267,44 2,72% 1.341 0,02% Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 

BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B 5+ FIC RENDA FIXA D+1 Não há 3.709.612,97 4,16% 51 0,80% Artigo 7º, Inciso III, Alínea " a " 

BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B FIC RENDA FIXA D+1 Não há 1.960.836,82 2,20% 98 0,12% Artigo 7º, Inciso III, Alínea " a " 

BB IMA-B 5 FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO LP D+1 Não há 56.675,66 0,06% 319 0,00% Artigo 7º, Inciso III, Alínea " a " 

 

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 Não há 34.444,23 0,04% 599 0,00% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

BB PERFIL FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 Não há 11.139.630,99 12,48% 776 0,23% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 15/08/2022 1.501.654,18 1,68% 95 0,40% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

CAIXA MEGA FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP D+0 Não há 4.705.589,79 5,27% 4.758 0,06% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA IV FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+0 15/08/2022 2.511.246,37 2,81% 116 0,52% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea " a " 

CAIXA INFRAESTRUTURA FI AÇÕES D+4 Não há 1.126.732,71 1,26% 342 3,66% Artigo 8º, Inciso III 

GERAÇÃO FUTURO DIVIDENDOS FI AÇÕES D+4 Não há 1.676.141,81 1,88% 2.843 0,60% Artigo 8º, Inciso III 

 89.248.137,36  

 

Paty do Alferes, 23 de março de 2017.                                                                                                 


